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Disoõe sobre criação da FEIRA DA 

BARGANHA, e dá outras providên 

cias. 

O Prefeito Municioal de São Josê dos Campos, 

8 usando de suas atribuições legais, 
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D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica criada,em caráter permanen-

2 te, a FEIRA DA BARGANHA, subordinada diretamente ao Departamento de Cult~ 

~ ra, Lazer e Turismo da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Pre
Q 

~ 
rz:l 

~ 

feitura Municipal de São Josê dos Campos. 

Parágrafo Onico - A FEIRA DA BARGANHA consti 

tui um centro expositor de produtos, destinados preferentemente à troca. 

Artigo 29 - Fica criado um Grupo de Trabalho 

com objetivo de organizar, coordenar, dirigir, orientar, promover e assi~ 

tir o funcionamento da FEIRA, composto de 7 (sete) membros, a critério e 

por designação do Prefeito. 

Parágrafo Onico - Os membros do Grupo de Tr~ 

balho nao perceberão remuneração de qualquer natureza e os serviços pres

tados serão considerados r elevantes para o Municíoio. 

Artigo 39 - Faz parte integrante deste decre 

to, o incluso Regu l amento disciplinador das atividades da FEIRA DA BARGA-

NHA e do Grupo de Trabalho, aqui mencionados. 

Artigo 49 ,. Este decreto entrará em viaor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

06 de abril de 1981. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publica o no Gabinete do Prefei 

to, aos seis dias do mês de abril do ano de m 1 n vecentos e oitenta e um 
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Luiz Eduard 
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REGULAMENTO DA FE'TRA DA. B'ARGANHA 

Artigo 19 - A FEIRA DA BARGANHA de São José 

dos Campos,constitui um centro expositor de produtos, destinados prefere~ 

temente à troca. 

Artigo 29 - Compete ao Grupo de Trabalho -/ 

criado pelo Decreto n9 3644/81 de 06 de abril de 1981, organizar, coorde

nar, dirigir, orientar, promover e assistir o funcionamento e as ativida

des da FEIRA DA BARGANHA. 

Artigo 39 - A FEIRA será realizada semanal

mente, em datas previamente fixadas. 

Artigo 49 - Poderá a realização da FEIRA ser 

suspensa por motivo justificado em qual quer das datas determinadas: 

I - por a to do Diretor do Deoartarnento de 

Cultura, Lazer e Turismo; 

II - Pelo Grupo de Trabalho, ouvido o Diretor 

do Departamento de Cultura, Lazer e Turismo. 

Artiao 59 - A FEIRA será realizada priorita

riamente, na Praça João Mendes, e no caso de alteração do local, precede

ra amp la publicidade. 

Artigo 69 - ·As atividades da FEIRA terão iní 

cio as 8:00 horas e término ãs 16:00 horas, podendo o horário ser altera

do somente por motivo de forma maior. 

Artigo 79 - A programação da FEIRA poderá i~ 

cluir espetáculos artísticos variados, com participação de artistas convi 

dados, com ou sem patrocínio de entidades pGbl icas ou particulares. 

Artigo 89 - Para inscrever-se na FEIRA, deve 

rá o interessado preencher formulário próprio , na sede do Departamento de 

Cultura, Lazer e Turismo, instruído com os seguintes documentos: 

I - xerocópia da Carteira de Ident idade ou 

documento equivalente; 

II - declaração de que nao possui anteceden-

tes criminais; 

III - 2 fotos 3 X 4. 

Parágrafo Onico - A inscrição sera gratuita . 

e, se aprovada, o expositor receberá credencial própria. 

Artigo 99 - Obriga-se o expositor a: 

I - agir com educação e urbanismo, de modo 

a na o conturbar o meio e a ordem pública; 

II - cumprir critérios e determinações l egais 

assim corno o Regulamento da FEIRA; 

III - expor a credencial em lugar visível. 
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cont. REGULAMENTO DA FErRA DA BARGANHA - Fls. 02 

Artigo 10 - ~ defeso ao exposi t or: 

I - desrespeitar a demarcação dos locais on-

de se realiza a FEIRA; 

II - prejudicar, por qualquer modo a livre 

circulação de pedestres pelos passeios da Praça; 

III - danificar áreas verdes e floridas do par 

que; 

IV - expor cartazes, faixas ou outras formas 

de comunicação visual; 

V - utilizar-se de aparelhos sonoros ou qual 

quer outra forma de propaganda; 

VI - portar peças, obras ou produções que a 

tentem contra a moral pública e os bons costumes; 

VII - divul gar pessoas ou entidades de quais

quer espécies, com o intuito político. 

Artigo 11 - A FEIRA será permanentemente fis 

calizada pelo Grupo de Trabalho e funcionários municipais , especialmente 

designados, para a observáncia dos dispositivos legais ordinários, regul~ 

mente e regimento interno, a fim de que se possa, de modo conveniente a 

harmonia, atin~ir suas finalidades e objetivos. 

Artigo 12 - Ao expositor que infrigir a le 

gislação em viaor ou- o Regulamento , serão aplicadas as seouintes penalid~ 

des: 

I - advertência; 

II - suspensao, de 15 (quinze) a 180 (cento e 

oitenta) dias; e, 

III - eliminação. 

Artigo 13 - A penalidade será aplicada , ind~ 

pendente da ordem estabe l ecida no artigo anterior, de acordo com o grau 

da infração e os antecedentes do expositor, pelo Diretor do Departamento 

de Cultura, Lazer e Turismo, por proposta do Gruro de Trabalho ou Fiscais 

Pará~rafo Primeiro - A ciência da penalidade 

sera levada ao conhecimento do punido oor carta simples , contra recibo. 

Parágrafo Segundo - Das penas de suspensão 

e eliminação, caberá recurso ao Secretário de Educação, Cultura e Espor 

tes, dentro de 15 (quinze) dias da notícia ao expositor, sem efeito sus

pensivo. 

Artigo 14 - Os casos omissos ou nao previs -

tos no presente Regulamento, serão resolvidos oelo de Trabalho, em 

conjunto com o De~artamento de Cultura, Lazer 

oaquim 

Prefeito Municipal 


